
PROCESSO ADMtN|STRAT|VO No í.304/2023

DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO N" 55/2023

CoNTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS NESTE

MUNICÍPIO, QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICíPIO

DE DOM PEDRO DE ALCÂNTARA Ê A EMPRESA

MARLON RODRIGO MASLINKIEWICZ RAMOS,

DAS PARTES:

CONTRATANTE t t ttltatDt/.i nE nl.llr oE nnFÀraÂNTARA-Rs com

sede na Avenida Central, 89, na cidade de Dom Pêdro de Alcântara, com inscriÉo no

CNPJ n' 01.640.339/0001-15, neste ato representado pelo Prefeito Municipat

Alexandre Model Evaldt, inscrito no CPF sob n" 010.413.330-99.

CONTRATADA: MARLON ROORIGO MASLINKIEwlCZ RAMOS, inscritâ no

CNPJ sob no 33.073.9781OOO1-32, com Sêdê na Rua Joaquim Porto, no 1265, Centro,

município de TorreVRS, CEP 95560-000, telefone (51) 980'10.4506 e (5'l ) 3626-3457,

representada neste âto por seu proprietáÍio, senhor MaÍlon Rodrigo Maslinkiêwicz

Ramos. inscrito no CPF sob no 747.516.890-53.

CúUSULA PRIMEIRA - DISPoSIçoES GERAIS E BASE LEGAL

1. Este contrâto rege-se pelas disposiçôes da Lei Federal no 14j3312021,

conforme dispensa de licitaÉo no 55/2023, Processo Administrativo no 1.304/2023.

CúUSULA SEGUNDA . Do oBJETo

2. Constitui objeto do presente contrato a prestaçáo de serviços médicos parâ

realizaÉo de cinquenta e cinco (55) exames de Endoscopia Dagestiva Alta e de trinta

(30) Exames de Colonoscopia para usuários do SUS do Município dê Dom Pedro de
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coNTRATO No 62/2023

OAS CLASULAS CONTRATUAIS:
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Alcântara, em execuÉo indireta, sob regime de empreitada por preço unitário, em

conformidade com a proposta aprêsentada no procêsso administrativa de contrataÉo,

com âs seguintes especificaçôes:

2.'1. Os exames serâo realizados em estabelecimento proíssional do

contratado devidamente cadastrado no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de

Saúde (CNES) e com Licençâ Sanitária vigentê de acordo com os procedimentos a

seÍem realizados, bem como, licença dos equipamentos disponíveis para o
atendimento (quando couber), devendo os profissionais médicos que realizarão os

exames possuir o respectivo CRM bem como respectivo Certificado de especializaÉo

ou residência médica nâ área.

2.2. É de responsabilidade do prestador a orientaçáo do prêpaÍo dos usuários

parâ realizâÉo dos exames.

2.3. Todos os insumos, medicamentos para o preparo, sedaçáo e

equipamêntos necessários paru tealizaçáo dos procedimentos serão de

responsabilidade da contratada, sem ônus para os pacientes e a contratante.

2.4. O contato com os pacientes paÍa âgendamento dos exames será

realizado pela Central de Agendamento da Secretaria de Saúdê.

2.5. Na ocorrência de impedimento do cumprimento da agenda, o

reagendamento do paciente deverá ser garantido no prazo máximo de 30 dias.

tÊ)
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CúUSULA TERCEIRA - OO VALOR E FORMA DE PAGAMENTo

3.1 . O valor global do contrato será de R$ 48.500,00 (quarenta e oito mil e

quinhentos reais), assim especiícados:

a) R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais) rêferente aos 55

(cinquenta e cinco) exames de Endoscopia Digestiva Alta, no valor de R$ 500,00

(quinhêntos reais) por exame;

b) R$ 21.000,00 (vinte e um mil) referente aos 30 (trinta) examês de

Colonoscopia, no valor de R$ 700,00 (setecentos) por exame;

3.2. O pagamento será efetuado em até o quinto dia útil ao subsequente mês

de pÍestação de serviços, apurado o total mensal por relatório da Secretaria Municipal

da Saúde, mediante emissáo de Nota Fiscal pela CONTRATADA a ser apresentada

no setor dê Compras da Prefêitura Municipal.

h.
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3.3. O pagamento se dará poÍ transferência bancátia paru a crnta do

CONTRATADO no Banco Unicredi, Agência 717, Conta Corrente 71621-9 ou por plx

na chave 33.073.978/0001-32 (CNPJ da empresa).

3.4. A Prefeiturâ Municipal de Dom Pedro de Alcántara poderá proceder à

retenção do INSS, ISS e IRPF, nos teÍmos da legislaçáo em vigor.

CúUSULA QUARTA - Do PRAzo Do coNTRATo
4.1. O presente instrumento terá vigência por seis meses, isto é, de 05 dê

outubro de 2023 até 04 de abÍil de 2024, podendo ser proÍrogado sucessivamente,

respeitada a vigência máxima decenal regulamentada pelo ârt. 107 da Lei no

14.'133121, mêdiante demonstração de que as condiçôes e os preços permanecem

vantajosos para o CONTRATANTE, pêrmitindo-se ainda, eventuais negociações entre

as partes.

CúUSULA OUINTA - REEQUILíBRIo EcoNÔMIco-F INANcEIRo

5.1 . Diante da ocorrência de fatos imprevisívêis ou previsíveis quê venham a

inviabilizar ou modiÍicar a execuÉo do contrato nos termos inicialmente pactuados,

será possivel a alteraçáo dos yalores, tanto para aumentar ou dimlnuir os valores.

visândo o rêstabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro, mediante a

correspcndênte comprovaÉo da ocorrência e do impacto gerado.

5.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicâdo p€lo

CONÍRATANTE ou solicitado pela CONTRATAOA.

cúusuLA sExTA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

6. As despêsas decorrentes do prêsente contrato correrão à conta da seguinte

dotação orçamentária:

P.c4elo: 250112529 - Elemento: 33903950 - Fonte de Recurso: 16S9/,t600.

CúUSULA SÉTIMA - REAJUSTAMENTo

7. Os valores poderão ser reajustados a contar da data-base vjnculada à data

do orçamento/proposta, que é 2210512023, e terá como base o indice O lpCA,

dependendo de requisição Íormal da CONTRATADA, observado o princípio da

anualidade.
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CúUSULA OITAVA . Do FISGALIZADoR E Do GESToR

8.1. A CONTRATANTE exercerá a fiscâlização do presenle contrâto por

intermáJio da senhora lvana Raquel Olivêirâ Selau, a qual atestará a aceitabilidade

dos serviços prestâdos

8.2. Dêntre as responsabilidades do Íiscâl está â necessidade de anotar, em

registro próprio, todas as ocoÍrências relacionadas à execuÉo do contrato, inclusive

quando de seu Íiel cumprimento, determinando o que Íor necessário para a

regulaízaÉo de eventuais faltas ou defeilos observados.

8.3. Fica designado como Gestor do prôsênte contrato â Secretária Municipal

da Saúde, senhora Janaína Leffa Schwanck.

CúUSULA NONA - RECEBIMENTo Do OBJETo

9.1. A efetividade da prestaÉo de serviços do objeto do presente contrato

seÍá atestada por agenle público ou comissão de agentes, podendo @ntar com o

apoio do íscalizador do contralo ou assistido por terceiros, comprovando-se o

atendimento de todas as exigências contratuais, aferindo se o objeto está sendo

reâlizada êm conformidade com o contratado.

9.2. Constatada divergência entre o objeto contratado e a prestaçáo de

sêrviços realizada, o ateslado náo devêrá ser realizado, e poderá ser instâurada

diligência para obtenção de solução.

9.3. O atestâdo de prestação não eximirá a CONTRATADA de eventual

responsabilizaÉo.

cúusuLA DÉdMA - oBRTGAÇÕES Do CoNTRATANTE
.10. Sáo obrigaçóes do CONTRATANTE:

| - Eíetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme deÍlnido nêste

contrato;

ll - Assegurar à CONTRATADA as condiÉes necessárias à regular exêcução

do contrato;

lll - Determinar âs providêncjas necessárias quando o fornecimento do objeto

não observar o regramento pactuado, sem prejuízo da aplicaçáo das sanÉes

cabiveis, quando for o caso.
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CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - oBRIGAçÔES DA CoNTRATADA

1 1. São obrigagóes da CONTRATADA:

l- ForneceÍ o objeto de acordo com as especiÍicaçóes, quantidade e prazos

pactuados, bêm como nos termos dâ sua propostâ;

ll - Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos

emolumentos, dos honorários e das despesas incidentes sobre o objeto contÍatado,

bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias

relativas aos empregados que utilizar para a execuçáo do objeto, inclusive as

decorÍentes de convênçôes, acordos ou dissídios coletivos;

lll - Manter durante a execuÉo do contrato, êm compatibilidade com as

obrigaçôes assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificaÉo exigidas na

licitação;

lV - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do

Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos

de pÍoteçáo individual (EPl) e quaisquer outros insumos necessários à pÍestação dos

serviços;

V - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados

mediante processo administrativo, quando da execuÉo do ob.ieto contratado;

Vl - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, as entregâs em que Íorvêrificado

vício, defeito ou incorreção resultantes da execução do objeto em desacordo com o

pactuado;

Vll - Exêcutar as obrigagóes assumidas no presentê contÍato por seus

próprios meios, náo sendo admitida a subcontrataçáo, sâlvo expressa autorização do

CONTRATANTE,
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CúUSULA oÉcIMA SEGUNoA - DA REscIsÃo

12.1. As hipótêses que constituem motivo para êxtinção contratual estão

elencadas no art. 137 da Lei n' 14.'133/21, que poderáo se dar, após assegurados o

contraditório e a ampla dêÍesa à CONTRATADA.

12.2. A êxtinção do contrato poderá ser:

| - Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no

caso de descumprimento decorrente de sua própria condula;

W
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ll - Consensuai, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do

CONTRATANTE,

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAs PENALIDADES

13.1. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:

| - Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando náo se

justificar a imposição de penalidade mais grave:

ll - Multa, no percentual compreendido entrê 0,5% e 30% do valor do contrato,

quê podêrá ser cumulada com a adveítência, o impedimento ou a declaração de

inidoneidade de licitar ou de contÍatar;

lll - lmpedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo

de até 3 (três) anos, nas seguintes hipóteses:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao

Município, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

b) DaÍ causa à inexecuÉo total do contrato.

c) Náo mânter a proposta, salvo em decorência de fato superveniente

dêvidamente justiÍicâdo.

d) Ensejar o retaídamento da execugão ou da entrega do obieto da licitação

sem motivo justiÍlcado.

lV - Declaraçáo dê inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão

público da AdministraÉo Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta,

pêlo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, nas seguintes situaçôes;

a) Apresentar declaraÉo ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durantê a licitaÉo ou â exêcuçâo do contrato.

b) Fraudar a licitaÉo ou píalicar ato fraudulento na execução do contrato.

c) Comportar-se de modo inidôneo ou comêtêr fraude de qualquer natureza.

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaÉo.

e) Praticar ato lêsivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de 10 de agosto de

2013.

13.2. Na aplicação das sançÕes seráo considerados:

| - A natureza e a gravidade dâ infraçãô cometida;

ll - As pêculiaridades do caso concrêto;

lll - As circunstâncias agravantês ou atenuantes;
@
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lV - Os danos que dela provieÍem para o CONTRATANTE;

V - A implantaÉo ou o aperfeiçoamento dê programa de intêgridade,

conforme normas e orientaÉes dos órgãos de controle.

13.3. Na aplicaçáo das sanÇóes previstas nestâ cláusula, será oportunizado à

CONTRATADA defesâ, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua inlimaçâo.

13.4. A aplicaÉo das sançóes de imp€dimento e de declaraÉo de

inidoneidade requererá a instauração dê processo de responsabilizâçáo, a ser

conduzido por comissão designada pelo CONTRATANTE composta de 2 (dois) ou

mais servidores estáveis, que avaliará falos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado pâra, no prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data de

intimaÉo, apresenlar defesa escrita e especiícar as provas que pretenda produzir.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - Dos ENCARGoS socIAIs
14.1. A CONTRATAOA é responsável petos encargos trabalhislas,

previdenciários, Íiscais e comerciais resultantes da execuçáo do contrato.

14.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos

estabelecidos no caput desta cláusula, náo transfere a CONTRATANTE a

responsabiljdade por seu pagamento, nem poderá onêrar o ob.ieto do contrato.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA: DA DIVULGAÇÃo DE oADos PEssoAIs

SEGUNDO A LGPD

15. Em observância aos preceitos dâ Lei Geral de Proteção de Oados

Pessoais - LGPD - Lei 13.70912018, os signatários autorizam a divulgaçáo de seus

dados pessoais constantes neste instrumênto para Íins de publicidade e

transparência.

CúUSULA DÉCIMA §EXTA - Do FoRo
16. As partes elêgem o Foro da Comarca de TorreVRS, para dirimir quarsquer

dúvidas emergentes do presenle conlrato.
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E por estarem as paÍtês justas e mntratadas assinam o presente instrumento

em três vias de igual teor e forma, para que surta seus legais e jurídicos efeitos.

Dom Pedro de Alcântara, 05 de outubro de 2023

B"/*, />qQla'í''
ÀLEXANDRE MODEL EVALDT

t"
PreÍeito Municipal

Representante do Contratanle

I.4AR LO ODRIGO I/ASLINKIEWICZ
RAMOS

Representa nte do Contratado

UEL OLIVEIRA SELAU
F I do Contrato

N

âr..7* 5J-*"'1"
JANAII\IA LEFFA SCHWANCK

Gêstor do Contrato
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Av. Central, 89, Centro, CEP 95568-000 - Doín Pedro de Alcántê.á/RS
Fone: (51) 3664-001'1 - Página OÍicial: www.dompedrodêâlcántâra rs.gov.br

DtsPostcÕEs FrNArs

Este co-ntrato sê en@ntra examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica.

.^XÇ _10 .ju


